
NOTA TÉCNICA: 6653

IDENTIFICAÇÃO DA REQUISIÇÃO

CÂMARA/VARA: 2ª Vara Cível

COMARCA: Uberaba

I –   DADOS COMPLEMENTARES   À   REQUISIÇÃ  O:  

IDADE:  46 anos                                     Sexo: Feminino

DOENÇA(S) INFORMADA(S): CID 10: F32.1, Z42

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 2024.0006653

PEDIDO DA AÇÃO: Procedimento cirurgia de mastopexia com prótese.

FINALIDADE / INDICAÇÃO:  a autora afirma que esse diagnóstico baseia-

se em razões que incluem dor cervical e torácica, tendo realizado outros

tratamentos que não alcançaram resultados significativos. 

REGISTRO NO CONSELHO PROFISSIONAL: CRP: 04/53.890,  04/45.862

CRMMG 26.079

II – PERGUNTAS DO JUÍZO  :  

Eficácia da cirurgia de mastopexia com prótese devido a ptose grau IV

III   –   CONSIDERA  ÇÕES/RESPOSTAS  :  

Conforme  relatório  médico e  psicológico,  datados  de  17/01/2023.

10/02/2023,  06/10/2023,  05/07/2024, 10/07/2024,  trata-se de paciente  46

anos,  usuária da  Unimed Uberaba,  submetida a  cirurgia bariátrica em

25/5/2021, com grande perda ponderal.  Evoluindo com flacidez de pele.

Já foi  submetida a dermolipectomia abdominal.  Apresentando ptose

mamaria grau IV depressão, choro fácil, baixa autoestima e incomodo

com a autoimagem.  Necessita  de  cirurgia  de  realizou  e mastopexia

com prótese, como complementação de ex-bariátrico.

A obesidade é uma epidemia, caracteriza-se  como uma doença

crônica universal,  provocada pelo  acúmulo  excessivo de gordura  corporal,

resultante  de  fenômeno  multifatorial  que  envolve  componentes
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comportamentais,  psicológicos,  metabólicos,  endócrinos,  genéticos e

sociais, secundários  a alterações dos hábitos/estilo de vida que resultaram em

uma alimentação rica em carboidratos e açúcares, com redução de consumo

de fibras, que determinando uma de obesidade. Do ponto de vista prático é

classificada pelo índice de massa corporal (IMC) em: sobrepeso (pré-obeso)

pessoas com IMC entre 25 e 29,9 kg/m2;  os com IMC superiores a 30 kg/m2

obesos;  IMC  na  faixa  entre  40  e  50  kg/m2 obesidade  mórbida  e

superobesidade para IMC acima de 50 kg/m2. 

Representa  um dos problemas mais graves de saúde pública  cujo

acometimento independe de condições econômicas e sociais. É considerada

entre as 10 doenças que mais matam no mundo em decorrência de suas

comorbidades. É o fator de risco mais importante para diabetes mellitus

tipo 2.  Está  associada com o desenvolvimento artropatias,  dislipidemia,

ateroscleros, hipoventilação, hipertensão arterial sistêmica,  insuficiência

cardíaca congestiva. Contribui, para maior risco de morbi-mortalidade por

doenças cardiovasculares, perda da qualidade de vida e auto-estima.  É

também relacionada  com maior  risco  de  morte  por  câncer  de  mama,

cólon, próstata, endométrio, rim e vesícula biliar. A taxa de mortalidade de

um obeso é 12 vezes maior do que da população normal.

Como doença crônica multifatorial e importante fator de risco, é tratada

de  forma  integrada  às  ações  previstas  em  políticas  de  enfretamento  às

doenças crônicas não transmissíveis,  de alimentação e nutrição,  saúde na

escola  e  práticas  integrativas  e  complementares.  Seu tratamento

convencional baseia-se  em promover estilo de vida mais saudável, com

menor ingestão de calorias e aumento da atividade física. Mas muitas vezes

não surte  efeito,  sendo necessário  a cirurgia  bariátrica,  método mais

utilizado  para  tratamento  da  obesidade.  A  cirurgia  é  mais efetiva  na

obesidade grau III e tem a finalidade de melhorar a qualidade, o tempo de

vida do obeso e resolver problemas de ordem psicossocial e física, que o

excesso de peso acarreta, pois proporciona expressiva redução ponderal

(40%-50%), como visto neste caso.
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Em geral  após o primeiro ano da cirurgia  bariátrica  os pacientes

perdem em média 45% do seu peso. Esta significativa perda de peso

resulta  em  excedente  cutâneo  e  flacidez,  com  grande  distorção  no

contorno corporal,  podendo gerar insatisfação com a própria imagem,

dificuldade  de  movimentação  e  higiene  pessoal,  levando  a  infecções

cutâneas.  Muitos  pacientes não  estaõ  preparados  para  lidar  com  tal

excesso de pele, o que pode levar ao declínio na qualidade de vida e ao

aumento do risco de reganho de peso, sendo comum ao longo dos anos

retornarem ao peso original ou a valores superiores.

A  cirurgia  plaśtica  reparadora  pós  cirurgia  bariátrica  pode

desempenhar um papel importante na estabilização da qualidade de vida

dos  pacientes  com  perda  de  peso  maciça,  mantendo  a melhora  da

qualidade de vida sustentada a longo prazo,  sendo considerada  estética

funcional.  A cirurgia  reparadora  caracteriza-se  pela  correção  de

estruturas  anormais  do  corpo  causadas  por  defeitos  congênitos,

anormalidades  do  desenvolvimento,  trauma,  infecção,  tumores  ou

doenças  adquiridas. Tem  por finalidade  melhorar  a  função  de

determinado  órgão  ou  tecido  e  aproximá-lo  dos  padrões  da

normalidade. Os  procedimentos cirúrgicos estéticos, em contrapartida,

limitam-se,  em  sua  maioria,  a  melhora  da  aparência,  como  a

mastopexia. A cirurgia plástica reparadora é relacionada a altos índices de

complicações  que  podem  afetar  negativamente  estes  ganhos  em

potencial.  Na  literatura,  muitos  trabalhos  relatam  altos  índices  de

complicações, por volta de 50,4%, nas dermolipectomias pós-bariátricas,

aumentando  muito  os  custos  do  procedimento.  Como  é  uma  cirurgia

reparadora  e  seu  resultado  é  aquém  do  desejado.  Muitos pacientes

submetidos a cirurgia reparadora pós bariátrica apresentam índice de

insatisfação  com  o  contorno  corporal  maior  do  que  os  submetidos

apenas  a  cirurgia  bariátrica.  A  literatura  mostra  que  a  insatisfação

corporal  inicial  não  se  correlaciona  com  o  humor  e  que  o  contorno

corporal pode melhorar a imagem corporal, mas produz insatisfação com
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outras partes do corpo, sugerindo que, à medida que os pacientes se

aproximam de seu ideal, esses ideais podem mudar.  Complicações e

resultados  estéticos  ruins  são  frequentes  naqueles  com  IMC  pré-

abdominoplastia  >35,  doenças  clínicas  de  difícil  controle  (como

hipertensão) e hérnias ventrais. A avaliação criteriosa do cirurgião plástico

e o correto planejamento cirúrgico são fundamentais para o resultado

final e minimização das complicações. Deve incluir estabilidade ponderal,

adequadas condições clínica, psicológicas e nutricionais, modificação de

hábitos de vida, visando a correção de problema estético e recidiva.

A  cirurgia  plástica  reparadora,  é  eletiva,  considerada  estético-

funcional, não tendo caracter de urgência ou emergência, nem indicação

clínica exclusiva para proteção à saúde. Não é imprescindível e caso não

ocorra, não resultará em dano/sequela a paciente.  Não é critério de cura

para lesões de pele,  como infecções cutâneas e tão pouco para  quadros

psiquiátricos.  Só deve ser  indicada  2 anos após a  cirurgia  bariátrica,

quando ocorre a estabilização do peso em IMC < 30, ou se há sobra de pele

e  excesso  gorduroso  que  prejudicam  a  locomoção  do  paciente,  ou

causem prejuízo a coluna.

No  caso  da cirurgia  plástica  a  finalidade  é  a  correção  das

alterações, desde as que afetam a cobertura tegumentar  (pele e tecido

celular  frouxo  subcutâneo) até  as  que  afetam  a  estrutura  músculo-

aponeurótica, procurando atingir os padrões compatíveis com o que se

considera "normal" para o contorno corporal. Nos paciente bariátricas a

dermolipectomia abdominal é a âncora das cirurgias, sendo a cirurgia mais

indicada  e  já  realizada  pela  paciente. Está  prevista  como  cobertura

obrigatória pelos planos de saúde. Indicada em casos de pacientes que

apresentem abdome em avental  decorrente  de grande perda ponderal

(pelo  tratamento  da  obesidade),  e  apresentem  uma  ou  mais  das

complicações  de:  candidíase de repetição, infecções bacterianas devido às

escoriações pelo atrito, odor, hérnias. 

A cirurgia para reduzir o volume das mamas é a mastectomia e a
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mastoplastia  ou  mamoplastia  redutora.  A  mamoplastia  redutora  ao

remover o excesso de pele e se comprime o tecido para compor o novo

contorno da mama é também chamada de mastopexia. A mamoplastia

redutora é considerada a  cirurgia  plástica estética, mais realizada nas

mamas  femininas,  tendo  a  natureza  de  cunho eletivo,  e  assim não

apresenta  caracter  de  urgência  ou  indicação  clínica  exclusiva  para

proteção à saúde como o tratamento de dorsalgias.  Também não é

critério de cura para lesões de pele como infecções cutâneas e tão

pouco para os quadros psiquiátrico. Está relacionada a altos índices de

complicações  que  podem  afetar  negativamente  seus  ganhos  em

potencial (hematoma, infecção, necrose de pele, retração e insatisfação

com o  resultado  final).  Muitos pacientes  submetidos  a  mamoplastia

redutora  apresentam  índice  de  insatisfação  com  o  resultado  final

(tamanho  final  das  mamas,  perda  da  sensibilidade  dos  mamilos  e

cicatrizes).  Na  prática  clínica,  existe  dificuldade  para  indicar  a

mamoplastia  redutora  sem  finalidade  estética,  uma  vez  que  há

escassez de parâmetros objetivos para sua indicação e os sintomas

descritos  como  gerados  pelo  volume  mamário  são  subjetivos  e

acompanhados de traço psicossocial.  Assim não está prevista no roll

de procedimentos de cobertura obrigatória da Agencia Nacional de Saúde

(ANS) para este fim estético.  No SUS,  considerando que é um sistema de

saúde que trata por linha de cuidado e assistência, as cirurgias reparadoras

de abdome, mamas e membros, são prevista como parte do tratamento

de pacientes bariátricos que apresentem  aderência ao acompanhamento

pós-operatório, sendo a:

1.  Mamoplastia  na incapacidade  funcional  pela  ptose  mamária,  com

desequilíbrio da coluna;

2.  Abdominoplastia na incapacidade funcional pelo abdome em avental  e

desequilíbrio da coluna;

3.  Excesso de pele no braço e coxa no caso de limitação da atividade

profissional pelo peso e impossibilidade de movimentação;
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4.  Nas  indicações  1,  2  e  3  com  infecções  cutâneas de  repetição  por

excesso de pele, como infecções fúngicas e bacterianas;

5.  Nas indicações 1,  2  e  3  com alterações psico-patológicas devidas  à

redução de peso (critério psiquiátrico).

Conclusão:  trata-se  de  paciente  de 32  anos,  usuária  da  Saúde

Suplementar,  submetida a  cirurgia bariátrica há 1 ano e 7 meses. Em

30/08/2023  realizou  mastopexia  com  prótese  e  lipoabdominoplastia

total,  encontra-se no  11o pós-operatório  evoluindo sem intercorrências.

Sugerido afastamento do trabalho por 60 dias. 

A obesidade é  uma doença cron̂ica com  taxa de mortalidade 12

vezes maior do que da população normal. É o fator de risco para várias

doenças. É responsável por perda da qualidade de vida e auto-estima. Seu

tratamento baseia-se em promover um estilo de vida mais saudável, com

menor ingestão de calorias e aumento da atividade física, porém falha muitas

vezes,  sendo necessária intervenção cirúrgica.  Enquadram nesse extrato,

pacientes com IMC > de 30 Kg/m2 com comorbidades, e seu tratamento

incluem  intervenções  cirúrgicas  e  não-cirúrgicas,  de  forma  que  os

procedimentos cirúrgicos são considerados de maior eficácia em curto e

longo  prazo  para  a  redução  de  peso,  remissão  de  comorbidades  e

melhoria na qualidade de vida. Assim cirurgia, leva não só a expressiva

redução  ponderal  e  do  IMC,  melhoria  da qualidade  e  tempo de  vida,

resolvendo problemas de ordem física  e  psicossocial. Mas pode  gerar

excedente cutâneo e distorção no contorno corporal, insatisfação com a

própria  imagem,  dificuldade  de higiene  pessoal  e  movimentação com

infecções cutâneas. Muitos pacientes não estaõ preparados para lidar com

isto, gerando declínio na qualidade de vida e  risco de reganho de peso.

A cirurgia plástica reparadora considerada estética funcional, pode

desempenhar papel importante na estabilização da qualidade de vida dos

pacientes com perda de peso maciça.  Caracteriza-se pela correção de

estruturas  anormais  do  corpo  causadas  por  defeitos  congênitos,

anormalidades  de  desenvolvimento,  doenças  adquiridas,  trauma,
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infecção, ou tumor. Sua finalidade é melhorar a função de determinado

órgão  ou  tecido  e  aproximá-lo  dos  padrões  de  normalidade. Os

procedimentos  cirúrgicos  estéticos,  em contrapartida,  limitam-se, em

sua maioria, a melhora da aparência.  A cirurgia plástica reparadora  está

indicada apenas em quadros selecionados,  pois é relacionada a altos

índices de complicações, além de não resultar em forma corporal perfeita,

pois sendo reparadora, seu resultado é aquém do esperado.

A cirurgia  plástica  estética,  tem  como finalidade a correção das

alterações da parede/pele, como as descritas neste caso, desde as que

afetam a cobertura tegumentar (pele e tecido celular frouxo subcutâneo) até

as  que  afetam  a  estrutura  músculo-aponeurótica,  visando  atingir  os

padrões compatíveis com o que se considera "normal" para o contorno

corporal. Em  pacientes  bariátricos  a  dermolipectomia  abdominal  é  a

âncora das cirurgias, já tendo sido realizada pela paciente. Tem cobertura

obrigatória  pelos  planos  de saúde  nos casos  de abdome em avental

decorrente  de  grande  perda  ponderal pelo  tratamento  da  obesidade,

associado a uma ou mais das complicações de:  candidíase de repetição,

infecções bacterianas devido às escoriações pelo atrito, odor, hérnias. 

A  mastoplastia  ou  mamoplastia  redutora  reduz  o  volume  da

mama, sendo considerada a  cirurgia  plástica estética,  mais realizada

nas mamas femininas, tendo a natureza de cunho eletivo, sem  caracter

de  urgência ou  indicação  clínica  exclusiva  para  proteção  à  saúde,

inclusive não sendo tratamento de dorsalgia. Não é critério de cura

para lesões  de pele  como infecções  cutâneas e tão pouco para os

quadros  psiquiátrico,  o que  tende  a  ser  mais  subjetivo. Tão  pouco é

imprescindível já que, caso não ocorra, não resultará em dano/sequela a

paciente.  Como  todo  procedimento  cirúrgico,  está relacionada  a  altos

índices de complicações que podem afetar negativamente os ganhos

em  potencial como  hematoma,  infecção,  necrose  de  pele,  retração e

insatisfação  com  o  resultado  final.  Muitos pacientes  submetidos  a

mamoplastia  redutora  apresentam  índice  de  insatisfação  com  o
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resultado  final  (tamanho  final  das  mamas,  perda  da  sensibilidade  dos

mamilos e cicatrizes). Na prática clínica, existe dificuldade para indicar a

mamoplastia  redutora  sem finalidade  estética,  uma vez  que  há uma

escassez  de  parâmetros  objetivos  para  a  indicação  e  os  sintomas

relacionados a mamas volumosas são subjetivos e acompanhados de

um traço psicossocial.  Assim existe  escassez  de evidências  de boa

qualidade  para  indicação  da  mastopexia  como  cirurgia  reparadora

fazendo que não faça  parte das cirurgias obrigatórias no Roll da ANS.

Vale ressaltar, a cirurgia  plástica do abdome já foi  realizada de

modo eletivo e que  que não há comprovação  da real necessidade da

mastopexia,  considerada  estética,  eletiva,  sem caracter  de  urgência

e/ou indicação clínica exclusiva para proteção à saúde.  Conforme a

literatura  não é doença doença que demandasse a realização desta

cirurgia de no caso em tela,  já que se  é considerada estética, eletiva,

sem  caracter  de  urgência e/ou  indicação  clínica  exclusiva  para

proteção à saúde, conforme a literatura.  
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